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ANEXO

. UF IBGE MUNICÍPIO ES T A B E L EC I M E N T O C N ES G ES T ÃO Nº PROPOSTA
SAIPS

CÓDIGO, TIPO E
DESCRIÇÃO DA
P R O R R O G AÇ ÃO

PORTARIA DE
H A B I L I T AÇ ÃO
GM/MS

TOTAL DE Nº
LEITOS A
PRORROGAR

V A LO R
(R$)

. SP 351510 E M B U - G U AÇ U UNIDADE MISTA DE SAÚDE
DE EMBU-GUAÇU

2072033 MUNICIPAL 126573 28.06 - LEITOS DE
SUPORTE
V E N T I L AT O R I O
PULMONAR - COVID-
19

PORTARIA Nº
2.419, DE 11 DE
SETEMBRO DE
2020

3 43.084,80

. SP 352690 LIMEIRA SOCIEDADE OPERÁRIA
HUMANITÁRIA LIMEIRA

2087103 MUNICIPAL 132197 28.06 - LEITOS DE
SUPORTE
V E N T I L AT O R I O
PULMONAR - COVID-
19

PORTARIA Nº
2.479, DE 17 DE
SETEMBRO DE
2020

2 28.723,20

. T OT A L 5 R$ 71.808,00

PORTARIA Nº 2.949, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020

Prorroga as habilitações de leitos de Unidades de Terapia Intensiva - UTI Adulto Tipo II - COVID-
19 e estabelece recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde - Grupo Coronavírus (COVID 19), a ser disponibilizado ao Estado e Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional

decorrente do Coronavírus (COVID-19) responsável pelo surto de 2019;
Considerando a Portaria nº 356/GM/MS, de 11 de março de 2020 que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de

2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19);
Considerando a Portaria nº 237/SAES/MS, de 18 de março de 2020, que inclui habilitações, leitos e procedimentos para atendimento exclusivo dos pacientes com COVID-19;
Considerando a Portaria nº 828/GM/MS, de 17 de abril de 2020, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, 28 de setembro de 2017, para dispor sobre os Grupos de

Identificação Transferências federais de recursos da saúde;
Considerando a Portaria nº 1.802/GM/MS, de 20 de julho de 2020, que autoriza habilitação de novos leitos de Unidade de Terapia Intensiva - UTI Adulto COVID-19 para

atendimento exclusivo dos pacientes SRAG/COVID-19; e
Considerando a correspondente avaliação pela Coordenação-Geral de Atenção Hospitalar e Domiciliar - Departamento de Atenção Hospitalar, Domiciliar e de Urgência -

CGAHD/DAHU/SAES/MS, constante no NUP-SEI nº 25000.144787/2020-01, resolve:
Art. 1º Ficam prorrogadas, excepcionalmente pelo prazo de 30 (trinta) dias, as habilitações dos leitos das Unidades de Terapia Intensiva - UTI Adulto tipo II - COVID-19, dos

estabelecimentos descritos no anexo a esta Portaria.
Parágrafo único. O período de 30 (trinta) dias será contado a partir da data de expiração dos 30 dias da prorrogação de leitos constantes das Portarias citadas no anexo,

referentes à competência outubro/2020. Finalizada a situação de emergência de saúde pública, de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19), nos termos do art. 4º,
§ 1º, da Lei nº 13.979, 6 de fevereiro de 2020, essas habilitações poderão ser encerradas a qualquer tempo.

Art. 2º Fica estabelecido recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo Coronavírus (COVID 19), a ser disponibilizado ao Estado e
Município, em parcela única, no montante de R$ 1.680.000,00 (um milhão, seiscentos e oitenta mil reais).

Parágrafo único. O recurso disponibilizado no caput equivale ao período de 30 (trinta) dias.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência do montante estabelecido no art. 2º, ao Fundo Estadual e Municipal de Saúde, em parcela

única, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde.
Art. 4º O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.122.5018.21C0.6500

- Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus - Plano Orçamentário CV40 - Medida Provisória nº 969, de 20 de maio de
2020.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO PAZUELLO

ANEXO

. UF IBGE MUNICÍPIO ES T A B E L EC I M E N T O C N ES Nº
PROPOSTA

SAIPS

G ES T ÃO CÓDIGO E
DESCRIÇÃO DA
H A B I L I T AÇ ÃO

PORTARIA DE
H A B I L I T AÇ ÃO

PORTARIA DA 2ª
P R O R R O G AÇ ÃO

Nº DE LEITOS
A
PRORROGAR

V A LO R

. PE 260790 JABOATÃO DOS
G U A R A R A P ES

HOSPITAL MEMORIAL
JA B OAT ÃO

5356067 132024 MUNICIPAL 26.12 - UTI
ADULTO II -

COV I D - 1 9

PORTARIA Nº
1.091/GM/MS, DE

04/05/2020

PORTARIA Nº
2.727/GM/MS, DE

07/10/2020

10 480.000,00

. PE TOTAL 10 480.000,00

. SP 355030 SÃO PAULO HOSPITAL GERAL DE
VILA PENTEADO DR
JOSE PANGELLA SÃO

P AU LO

2091755 131818 ES T A D U A L 26.12 - UTI
ADULTO II -

COV I D - 1 9

PORTARIA Nº
1.266/GM/MS, DE

15/05/2020

PORTARIA Nº
2.723/GM/MS DE

07/10/2020

25 1.200.000,00

. SP TOTAL 25 1.200.000,00

. TOTAL GERAL 35 R$
1.680.000,00

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO DE ECONOMIA DA SAÚDE, INVESTIMENTOS

E DESENVOLVIMENTO
DESPACHO Nº 101, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ECONOMIA DA SAÚDE,
INVESTIMENTOS E DESENVOLVIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 7º da Portaria nº 2.218/GM/MS, de 21 de agosto de 2019, e em
cumprimento ao disposto no Decreto nº 9.380, de 22 de maio de 2018,
resolve:

1. Fica indeferida, a partir da publicação deste Despacho, a seguinte
solicitação de readequação da rede física do SUS:

PROCESSO NUP: 25000.109602/2019-71
MUNICÍPIO: UBATUBA/SP
ESTABELECIMENTO ORIGINALMENTE PACTUADO: Unidade de Pronto

Atendimento - UPA Porte II (Proposta SISMOB n° 46482.8570001/09-001).
READEQUAÇÃO SOLICITADA: Centro de Saúde/Unidade Básica de

Saúde e Central de Gestão em Saúde/Distrito Sanitário.
DECISÃO: READEQUAÇÃO NÃO APROVADA.
MOTIVO: O ente não respondeu a diligência dentro do prazo

concedido.
EMBASAMENTO: Art. 6º da Portaria nº 2.218/GM/MS, de 21 de

agosto de 2019.
2. Nos termos do art. 8º da Portaria nº 2.218/GM/MS, de 2019,

caberá recurso em face da presente decisão, com efeito suspensivo, no prazo
de 10 (dez) dias, contado da data de publicação deste Despacho.

PEDRO GERALDO PINHEIRO DOS SANTOS

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS
ESTRATÉGICOS EM SAÚDE

CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 54, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

Ref.: 25000.133889/2019-50, 0017289047.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE, DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19 do Decreto nº
7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a
respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
Sistema Único de Saúde - CONITEC, relativa à proposta de atualização do Protocolo Clínico
e Diretrizes Terapêuticas da Esclerose Múltipla, apresentada pela Secretaria de Ciência,
Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde - SCTIE/MS (NUP
25000.133889/2019-50). Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar do dia útil
subsequente à data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas as
contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta
Pública e o endereço para envio de contribuições estão à disposição dos interessados no
endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

HÉLIO ANGOTTI NETO

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DECISÃO DE 21 DE OUTUBRO DE 2020

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da
Lei 9.961 de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 535ª Reunião Ordinária da
Diretoria Colegiada, realizada em 30 de setembro de 2020, julgou o seguinte processo
administrativo:

Processo: 33902.251301/2015-80
Decisão: Aprovado à unanimidade o Voto nº 6/2020/COAJU/ASSNT-

DIFIS/DIRAD-DIFIS/DIFIS, pela declaração do cumprimento dos Termos de Compromisso de
Ajuste de Conduta - TCAC nº 004/2018 celebrado com a UNIMED DE SOBRAL - SOCIEDADE
COOPERATIVA MÉDICA LTDA e, por via de consequência, pela extinção do ato objeto de
apuração que estava nele expressamente elencado, o Processo Administrativo Sancionador
25773.014011/2011-18.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados
na sede da ANS.

ROGÉRIO SCARABEL
Diretor-Presidente

Substituto

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
Talita Holanda
Realce
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